
VOTO 

o Sr. Ministro Peçanha Martins: Sr. Pre

sidente, meu voto é idêntico ao proferido 
no Mandado de Segurança nl? 823-DF. Con
cedo a segurança por entender que o ato 

dcsmotivado é nulo. 

EXTRATO DA ATA 

MS nl? 538-DF (90.74428) - ReI.: Minis

tro Hélio Mosimann. Imptes.: Neusa dos 
Santos e outras. Impdo.: Ministro de Estado 
da Aeronáutica. Adv.: Dr. Uno Machado 
Filho e outros. 

Decisão: "após ter sído requerida a dis
pensa da publicação em pauta, pelo Dr. U
no Machado Filho, patrono das impetrantes, 
nos termos do art. 91, parágrafo único, do 
RISTJ, o que foi deferido pelos Srs. Minis
tros Hélio Mosimann (Relator) e Américo 
Luz (Presidente), a Seção, por maioria, con
cedeu o mandado de segurança, vencido o 
Sr. Ministro Garcia Vieira que o denegava." 
(Em 11.6.91, Primeira Seção.) 

Os Srs. Ministros Peçanha Martins, Geral
do Sobral, limar Galvão e José de Jesus vo
taram com o Sr. Ministro Relator. Ausentes, 
justificadamente, o Sr. Ministro Pedro Ac:o
li. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Américo Luz. 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - ADVOGADO - INDICAÇÃO 

- Tribunal Regional Eleitoral. Juízes da classe de Advogados. 
Arts. 120, § 19, inciso IH, e 94, parágrafo único, da Constituição. 

Compete exclusivamente ao Tribunal de Justiça do Estado 
a indicação de advogados, para composição de Tribunal Regional 
Eleitoral, nos termos do art. 120, § 19, inciso IH, da Constituição, 
sem a participação, portanto, do órgão de representação da respectiva 
classe, a que se refere o parágrafo único do art. 94, quando trata da 
composição do quinto nos Tribunais Regionais Federais, dos estados, 
do Distrito Federal e territórios. Mandado de segurança indeferido. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Mandado de Segurança nl? 21.060 
Impetrante: Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Paraná 
Autoridade coatora: Presidente da República 
Litisconsorte passivo: Ivan Jorge Cury 
Relator: Sr. Ministro SYDNEY SANCHES 

ACÓRDÃO RELATÓRIO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 

acordam os Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, em sessão plenária, na conformi

dade da ata do julgamento e das notas ta

quigráficas, por unanimidade de votos, em 
rejeitar a preliminar e indeferir o mandado 
àc segurança. 

O Sr. Ministro Sydney Sanches: 1. A ilus
tre Subprocurador-Geral da República Dra. 
Odília Ferreira da Luz Oliveira, no primei
ro parecer de fls. 90-5, aprovado pelo Exml? 
Sr. Procurador-Geral, Dr. Aristides Junquei
ra Alvarenga, resumiu à hipótese e, em se
guida, opinou, nos termos seguintes: 

"I - Em petição assinada por quem, em
bora sendo Presidente de seu Conselho (fI. 
13), aparece como simples procurador judi-

Brasília, 19 de junho de 1991. - Sydney 
Sanches, Presidente e Relator. 
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eial (fI. 12), a Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seção do Paraná, insurge-se contra a 
nomeação, pelo Presidente da República, do 
Dr. Ivan Jorge Cury para ocupar vaga no 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado do 
Paraná reservada a advogados. 

Diz a impetrante que essa nomeação é 
nula, porque inexistente a participação da 
entidade de classe no procedimento, prevista 
no art. 94, caput, da Constituição da Repú
blica, e aplicável ao caso porque os Tribu
nais Regionais Eleitorais incluem-se entre os 
Tribunais Regionais Federais a que se refere 
o dispositivo. 

Além disso, como o art. 120, § 19, inc. 
UI, da Constituição, menciona advogados, 
compete à OAB aferir quem tem ou não 
essa qualidade. 

Foram prestadas informações e o litiscon
sorte passivo contestou a ação. 

U - Entre as atribuições do Presidente 
do Conselho Secional da OAB es:á a de re
presentar o órgão em juízo, ativa e passiva
mente (art. 36, combinado com o art. 99, 
,;aput, e inc. I, da Lei n9 4.215, de 27 de 
abril de 1963 - Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil). 

Já o Conselho Secional, entre outras atri
buições, exerce a defesa da ordem jurídica 
e da Constituição e promove medidas de 
defesa da classe (art. 28, inc. I, combinado 
com o art. 18, incs. I e V, da mesma lei). 

Portanto, se tais competências são do 
Conselho, cabendo ao Presidente apenas re
presentá-lo em Juízo, é indispensável a pré
via deliberação do órgão para o ingresso em 
juízo com a finalidade de fazer respeitar a 
Constituição e de defender prerrogativas e 
direitos da classe, pois não se trata de ato 
de simples administração. Em tais casos, 
não pode o presidente prescindir dessa au
torização do Conselho. 

Na hipótese dos autos, não há prova nem 
sequer referência a deliberação dessa natu
reza e, por isso, falta ao Presidente da Se
cional (ou a seu substituto legal) legitimida
de para pleitear a prestação jurisdicional em 
nome da pessoa jurídica. 

Assim sendo, opino pelo não-conhecimen
to do mandado de segurança. 

III - Nas informações em mandado de 
segurança semelhante (autos n9 21.073-7), foi 
argüida a ilegitimidade do Presidente da Re
pública para figurar na relação processual, 
porque, se ilegalidade houve, ocorreu na fa
se de elaboração da lista tríplice, pelo Tri
bunal de Justiça do Estado do Paraná. As
s;m, apenas esse órgão pode ser o coator. 

A nomeação, no caso, é o ato principal, 
que depende, para sua validade, da propos
ta de outro órgão - o Tribunal de Justiça. 

E certo o cabimento de impugnação do 
ato do Tribunal de Justiça, seja administra
tivamente (daí a publicação de edital pre
vista em lei), seja em juízo. Não me parece 
que tal possibilidade impeça a apreciação 
do ato de nomeação, mesmo por via de man
dado de segurança. 

Justifico tal afirmação. O Presidente da 
República não pode nomear alguém estranho 
à lista, mas não está impedido de recusá-la, 
por motivo de ilegalidade; pelo contrário, 
deve recusá-la se a sua elaboração apresen
ta vício dessa natureza. 

Ou seja: o ato inválido não se convalida 
pela inércia da Administração ou de terceiro 
e nem a nomeação será válida se a propos
ta estiver viciada. A ilegalidade persiste, 
atingindo o ato principal. 

Por isso, é lícito atacar esse ato, embora 
não se tenha atacado o ato acessório (a ela
boração da lista). Observe-se que, na hipó
tese dos autos, nem mesmo se haviam pas
sado mais de 120 dias da publicação do edi
tal que ensejava a impugnação das indica
ções (em 20 de novembro de 1989 - fIs. 
64-5) quando a inicial foi protocolada. 

Admitido o inconformismo com a no
meação, o Presidente da República tem legi
timidade para figurar no feito como autori
dade coatora. 

IV - A tese da inicial, porém, é inacei
tável. 

A norma ampla do art. 94 e seu parágrafo 
assegura aos membros do Ministério Públi
co e a advogados integrarem os Tribunais 
Regionais Federais e Tribunais dos estados, 
do Distrito Federal e territórios, na propor
ção de um quinto dos lugares. Determina, 
também, que a escolha se faça com a obri-
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gatória participação das respcctívas entida· 
des de classe, na fase inicial do procedi
mento. 

O texto constitucional contém outras nor
mas, específicas para certos Tribunais, ado
tando procedimento igual, por via de re
messa ao art. 94. São os arts. 104, inc. 11, 
para o Superior Tribunal de Justiça; 111, 
§ l Q, inc. I. e § 2Q, para o Tribunal Supe
rior do Trabalho; e 115, caput e parágrafo 

único, inc. 11, para os Tribunais Regionais 
do Trabalho. 

Em todos eles há um ponto comum: a 
participação das entidades de classe no pro

cedimento de escolha vincula-se à existência 
do chamado quinto constitucional (ou tor

ço, no caso do Superior Tribunal de Jus
tiça). 

Em síntese: justifica-se a participação das 

entidades de classe no procedimento que 
conduz à nomeação de certos integrantes de 
tribunais porque, cumprindo-Ihes represen
tá-los, defender seus interesses e, mesmo, se
lecioná-los para o exercício da profissão, co
mo é o caso da Ordem dos Advogados do 

Brasil, presume-se que estejam habilitadas a 
indicar os mais aptos para funções tão rele
vantes. 

Em que pese a seu caráter de maior ge

neralidade, o art. 94 da Constituição não 
s.! aplica indiscriminadamente a todo e qual

quer tribunal, mas apenas àqueles que men
ciona e àqueles cuja composição é regida 
por normas que expressamente remetem a 
seu texto. A norma do art. 94 aplica-se, a 
princípio, aos órgãos judiciários que mencio
na. Sua extensão a outros tribunais depen
de de expressa previsão, inexistente no caso 
dos Tribunais Eleitorais, seja o Superior, se
jam os Regionais. 

Nem se argumente, como faz a impe
trante, que os Tribunais Regionais Eleito
rais, por serem órgãos da Justiça Federal e 
terem jurisdição regional, incluem-se entre 
os Tribunais Regionais Federal a que se re
fere o art. 94: não se trata de substantivo 
comum, mas de substantivo próprio, que 
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desIgna tão-somente os órgãos tratados pelo 
::rt. 107 da Constituição. 

Conclui-se, assim, que em todos os casos 
a participação das entidades de classe no 
procedimento de escolha e nomeação de 
membros de tribunais depende de regra ex
pressa e está vinculada à previsão constitu
cional de uma percentagem determinada de 
integrantes dessa classe na composição do 
órgão. 

Por outro lado, o fato de a Constituição 
incluir advogados na composição dos Tribu
nais Eleitorais não obriga à participação da 
Ordem no procedimento de escolha. A habi
litação profissional é provada por meio dos 
documentos de identidade por ela expedi
dos (art. 65, caput, da Lei nQ 4.215/63); 
já a comprovação do efetivo exercício da 
profissão é feita por certidões ou pela exi
b:ção dos documentos de quitação de im
postos incidentes sobre o exercício da ad
vocacia (art. 73). Ass'm, se o Tribunal de 
Justiça tiver alguma dúvida, mandará que 
se produzam tais provas. 

V - Em face do exposto, se o mandado 
de segurança for conhecido, deverá ser de
negado, pela inexistência de direito líquido 
e certo da impetrante de participar do pro
cedimento de escolha dos advogados que 
integram os Tribunais Regionais Eleitorais, 
bem como pela validade do ato impugnado." 

2. À fi. 96, como relator, ad cautelam, 
determinei que a impetrante se manifestasse 
sobre a matéria preliminar suscitada no pa
recer da Procuradoria-Geral da República 
(fI. 91, item II). 

3. A impetrante trouxe, então, aos autos 
a certidão de fi. 100 e a cópia da ata de 
fls. 101-2, após o que o eminente Procura
dor-Geral da República aduziu: 

"O Ministério Público Federal já se ma
nifestou, anteriormente, pelo não-conheci
mento da ação (fi. 91), mas, tendo em vista 
os documentos de fls. 100-2, passa, agora, 
a opinar pelo seu conhecimento, mantendo, 
cntretanto, quanto ao mérito, seu pronuncia
mento anterior" (fls. 93-5). 

E o relatório. 



VOTO 

o Sr. Ministro Sydney Sanches (Relator): 
1. Rejeito a preliminar suscitada no pri

meiro parecer do Ministério Público Federal 
(fi. 91, item 11), em face dos documentos 
trazidos aos autos pela OAB - Seção do 
Paraná (fls. 99-102), pelos quais se verifica. 
conforme reconheceu a Procuradoria-Geral 
da República, no segundo parecer de fi. 105, 
que o Presidente da entidade, a 23 de outu· 
bro de 1989, fora efetivamente autorizado 
pelo Conselho Secional a tomar providências 
judiciais contra o ato ora impugnado. 

A impetração foi ajuizada a 6.2.90 (fi. 2). 
Está, por conseguinte, regular a represen

tação processual da OAB - Seção do Pa
raná (fls. 2, 12, 91, 11, e 100-2). 

2. No mérito: não tem razão a impe
trante, como demonstraram as informações 
da Presidência da República (fls. 34-9), a 
resposta do litisconsorte passivo necessário, 
Ivan Jorge Cury (fls. 44-75) e o parecer do 
Ministério Público federal (fi. 93. item IV, 
fi. 95, item V, e fi. 105). 

Com efeito, o art. 94 e seu parágrafo úni
co regulam, em norma geral, o preenchi
mento dos lugares correspondentes ao quin
to dos Tribunais, por membros do Ministé
rie. Público e por advogados. 

Essa norma geral, porém, não opera na 
composição dos Tribunais Regionais Eleito
rais, para os quais não há previsão de preen
chimento do quinto dos lugares, seja por 
membros do Ministério Público, seja por ad
vogados indicados pela OAB em lista sêx
tupla. 

A composição dos Tribunais Regionais 
Eleitorais é expressamente prevista no art. 
120 e seus incisos da Constituição Federal. 

Neles, que compõem norma especial, a 
afastar a atuação da regra geral do art. 94 
e seu parágrafo único, os dois advogados 
que podem compor tais Cortes, como juízes, 
hão de ser indicados pelo Tribunal de Jus
tiça, para nomeação pelo Presidente da Re
pública, sem a prévia participação da OAB. 

3. Nesse sentido, aliás, foi o entendi
mento unânime do Plenário desta Corte, no 

julgamento do M. S. nQ 21.073·7, também 
impetrado pela OAB do Paraná, e de que 
foi Relator o eminente Ministro Paulo Bros· 
sard, a 29. 11.90. 

4. Adotando os fundamentos deduzidos 
nesse precedente. indefiro o pedido de man
dado de segurança. 

VOTO SOBRE PRELIMINAR. 

o Sr. Ministro Sepúlveda Pertence: Sr. 
Presidente, a rigor, diferentemente do que 
ocorre com a ação direta de inconstitucio
nalidade em que a legitimação é do Conse
lho Federal da Ordem, a autorização sequer 
me parece necessária para o Presidente, re
presentante legal da Ordem, impetrar man
dado de segurança a que legitima a entida
de. De qualquer modo, no caso se provou 
a existência da decisão autorizativa do Con
selho. 

Creio que o Presidente tem legitimação 
processual para representar a Ordem em 
juízo. 

Acompanho V. Ex.", apenas com essa res
salva. 

VOTO 

o Sr. Ministro Marco Aurélio: Sr. Presi
dente, na hipótese, o art. 94 não cogita das 
vagas existentes nos Tribunais Eleitorais, co
mo também não cogita das vagas existentes 
nos Tribunais Regionais do Trabalho e no 
Tribunal Superior do Trabalho, reservadas 
lO chamado "quinto". Mas. no tocante a 
estes últimos, temos disposição explícita a 
respeito, disposição inserida quanto ao Tri
bunal Superior do Trabalho, no art. 111, 
§ 21? e no tocante aos Tribunais Regionais 
do Trabalho, no art. 115, parágrafo único. 
Em relação aos Eleitorais, há apenas a re
gra do inciso 111 do § lI? do art. 120. Essa 
regra é silente quanto à vinculação do ato 
do Exmo. Sr. Presidente da República a uma 
lista a ser confeccionada pela Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

Por isso. acompanho integralmente V. Ex.". 
~ o meu voto. 
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o Sr. Ministro Carlos Velloso: Sr. Presi
dente, a decisão, conforme bem indicou v. 
Ex:, está de acordo com o precedente to
mado no Mandado de Segurança nQ 21.073. 

De sorte que estou muito à vontade para 
acompanhar o douto voto de V. Ex.'. 

VOTO 

o Sr. Ministro Paulo Brossard: Sr. Presi
dente, de acordo com o precedente, indefiro 
a segurança, há norma constitucional expres
sa a afastar cabalmente a incidência do art. 
94 quanto à escolha dos advogados para 
membros dos Tribunais Eleitorais. 

EXTRATO DA ATA 

MS nQ 21.060-5 - DF - ReI.: Min.: 
Sydney Sanches. Impte.: Ordem dos Advo-

gados do Brasil - Seção do J»araná (Advs.: 
José Cid Campelo, Hugo Mosca e outros). 
o\utoridade Coatora: Presidente da Repúbli
ca. Litisconsorte passivo: Ivan Jorge Cury 
(Adv.: Renato Andrade). 

Oecisão: apresentado o feito em mesa, o 
julgamento foi adiado em virtude do adian
tado da hora. Plenário, 7.2. 91. 

Decisão: por votação unânime, o Tribu
nal rejeitou a preliminar e indeferiu o man
d&do de segurança. Ausente ocasionalmente 
o Ministro Célio Borja. Plenário, 19.6.91. 

Presidência do Sr. Ministro Sydney San
ches. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Moreira Alves, Néri da Silveira, Octavio 
Gallotti, Célio Borja, Paulo Brossard, Sepúl
veda Pertence, Celso de Mello, Carlos Vello-
50 e Marco Aurélio. Procurador-Geral da 
República, Dr. Affonso Henriques Prates 
Correia, substituto. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - REGULAMENTO -
VICIO DE LEGALIDADE 

- Ação direta de inconstitucionalidade. Regulamento. Possível 
extravasamento revelado quando da edição de regulamento resolve-se 
no campo da legalidade. Descabe, no caso, discuti-lo em demanda di
reta de inconstitucionalidade. A Portaria nt1 773 do Exmo. Sr. Minis
tro de Estado da Justiça consubstancia o regulamento de que cogita 
o art. 74 da Lei nt? 8.069/90 (Estatuto da Criança), sendo impr6-
prio o ajuizamento, contra ela, da citada demanda. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nQ 392 
Requerente: Partido Socialista Brasileiro (PSB) 
Requerido: Ministro da Justiça 
Relator: Sr. Ministro MARCO AURÉLIO 

ACÓRDÃO RELATÓRIO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, em sessão plenária, na conformida
de da ata do julgamento e das notas taqui
gráficas, em não conhecer a ação. 

o Sr. Ministro Marco Aurélio: O Partido 
Socialista Brasileiro (PSB) ingressa com a 
presente demanda direta de inconstituciona
lidade, atribuindo esta pecha à Portaria nQ 

773, de 19 de outubro de 1990, do Exmo. 
Sr. Ministro de Estado da Justiça. O pedido 
formulado baseia-se no fato de a atual Lei 

Brasília, 20 de junho de 1991. Sydney 
Sanches, Presidente. Marco Aurélio, Relator. 
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